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EDITAL DE CONVOCAÇÃO n° 001/2024

•ülspõE S0BRE A COI\]VOCACÃO DE

SUPLENTE DE VEREADOR /Ar

0 Presidente da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará-CE,  no uso de suas

atribuições  legais,  conforme  estabelece  o  inciso  111  do An.  32  da  Lei  Orgánica  do

Município de Viçosa do Ceará;

CONSJDERANDO que o Poder Legislativo no Município de Viçosa do Ceará

é composto por 15 (quinze) Vereadores (as);

CO^/S/OERA^ÍDO o Pedido de  Licença para tratar de assumos de interesse

particular,   protocolado   em   29/12/2023,  junto  à   secretaria  da   Câmara   Municipal

através do Reoiíen.mev7ío n° 237m23.  de autoria  do Vereador João Luiz Nogueira

Pes", MDB;

CONSÍDERANDO a  Poriaria n° 001/2024,  que concede  Licença para Tratar

de lnteresse Particular, ao Vereador aa-ma mencionado;

CONS/OERANDO   o   Despacho/Processo   n°   2023.0.0000130270   da   35a

Zona  Eleitoral  da  Comarca  de  Viçosa  do  Ceará  que  traz  resposta  ao  C#Ído  n°

084/CMV  datado  de   17   de  julho  de  2023,   que  solicita  oficjalmente   a   lista   de

suplentes de Vereador (a) (por paftido) no pleito eleítoral de 2020;

CONS/OERAWDO que  a  CONCESSÃO de  Licença  gera  vacância  do  cargo

de VereadcM (a) no Poder Legislativo deste Município;

COWS/OfiRAWDO   que   deve   ocorrer   a   convocação   do(a)   Suplente   de

Vereador(a)  no  caso  de  vaga  ou  Licença,  confome  preceitua  o  Art.  42  da  Lel

Orgãnita do Município de Viçosa do Ceará;



R E S 0 L V E:

1  -  CONVOCAFt  o  Primeiro  Suplente  de  Vereador(a)  do  Panido,  Movimento

Democrático  Brasileiro  -  MDB,  Sr.  ERANILDO  FONTENELE  XAVIER  para  tomar

posse m mandato de Vereador, cumprindo os segulntes termos regimentaís:

a) Apresentar no Ato de Posse, declaração pública de bens, conforme dispõe

o Art.10, inciso 1 do Regimento lntemo da Cãmara Municipal.

b)   Apresentar    por   ocasião    da    Posse,    para    fins    de    procedimentos

administrativos   no   Âmbito   da   Câmara   Municipal   de   Mçosa   do   Ceará,   cópia

autenticada  dos seguintes documentos  pessoais:  Diploma  da  Justiça  Eleitoral,  RG,

CPF,   Tftulo   de    Eleitor,    Cartejra   de   Trabalho   e    Previdência    Social    (CTPS),

Comprovante de Residência.

Il -MARCAR para dia 03 de ianeiro de 2024. ato solene da Mesa     retora da

Ccâmara  Municipal  de  Vlçosa  do  Ceará,  para  dar posse  ao  Suplente  de  Vereador

acima  mencionado,  às  O9h30min,  m  Plenário da  Cãmara  Municipal  de  Vilçosa  do

Cürá.

111 -E§te ato entra em vigor na data de sua publicação.

Paço da Câmara Municipal de Viçosa do Ceará, aos 02 de janeiro de 2024.
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